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Monte Mor, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

Despacho GPCMM nº 14/2023 

 

 

À secretaria legislativa, 

 

Determino a secretaria legislativa O RECEBIMENTO E INCLUSÃO PARA 

LEITURA NA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA das proposições abaixo, dispensando 

a análise prévia. 

 

Ementas: 

 

“Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Monte Mor, os procedimentos 

auxiliares estabelecidos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021”. 

 

“Regulamenta a aplicação do § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e do gestor e 

fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Monte Mor”. 

 

“Regulamenta a aplicação do § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e do gestor e 

fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Monte Mor”. 

 

“Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 

públicas de que trata a Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal”. 
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“Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito 

da Câmara Municipal de Monte Mor/SP para as licitações e contratações diretas 

nos moldes da lei 14.133/21”. 

 

“Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito da Câmara 

Municipal de Monte Mor e dá outras providências”. 

 

“Dispõe sobre as contratações diretas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da 

Câmara Municipal”. 

 

 

Sem mais, agradeço. 

 

 

 

 

 

 

ALTRAN JOSÉ FARIAS LIMA 

Presidente 

 
D

oc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
D

ig
ita

lm
en

te
 -

 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
a 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
de

ss
e 

do
cu

m
en

to
ac

es
se

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
am

on
te

m
or

.s
p.

go
v.

br
/a

ut
en

tic
ad

or
 -

 U
til

iz
e 

a 
ch

av
e 

M
R

Q
-r

20
23

-n
6s


		2023-12-01T15:56:48-0300
	Camara Municipal de Monte Mor




